
CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

OFICIO/CMPK/ N°. 0103/2023. 

Presidente Kennedy — ES, 10 de agosto de 2023. 

Para: 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal 
Exmo. Sr. Dorlei Fontão da Cruz. 

Do 
Presidente da Câmara Municipal de Presidente Kennedy/ES 
Exmo. Sr. Jacimar Marvila Batista 

Assunto: Encaminha a Indicação n° 035/2023. 

Excelentíssimo Prefeito, 

Encaminho a indicação de autoria do Exmo. Sr. Vereador Jhonatan Batista Mota, 
de acordo com o art. 179 do Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Presidente Kennedy, na qual indica: "Que sejam adotadas as medidas 
necessárias para estudo de viabilidade para criação de premiação (Aluno 
nota 10) para alunos da rede municipal de ensino que obtiverem o melhor 
desempenho no ano letivo no município de Presidente Kennedy", 
regularmente aprovado pelo Plenário da Câmara Municipal na forma de seu 
Regimento Interno. 

Atenciosamente, 

Jacimar la Batista 
Presidente da ra Municipal de 

President e nedy— ES. 

1 1/06/2023 
1 0 06 32 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Presidente Kennedy — ES, 07 de agosto de 2023. 

Indicação n° 035/2023 

Indica ao Exmo. Prefeito Municipal que adote 
as medidas necessárias para estudo de 
viabilidade para criação de premiação (Aluno 
nota 10) para alunos da rede municipal de 
ensino que obtiverem o melhor desempenho 
no ano letivo no município de Presidente 
Kennedy. 

O Vereador Jhonatan Batista Mota, com assento nesta Casa de Leis, vem 
à elevada presença do Excelentíssimo Senhor Prefeito de Presidente Kennedy, 
indicar as medidas de relevante interesse público, que a seguir passa a expor. 

Considerando que o acesso à educação amplia os horizontes, transforma 
vidas, permite desenvolver o pensamento crítico e a moral. É por meio do conheci-
mento que o indivíduo impulsiona a sua vida, direciona sua trajetória, desenvolve 
valores éticos e exerce plenamente sua cidadania, compreendendo seus direitos e 
deveres. 

Ante o exposto, indica: 

Que sejam adotadas as medidas necessárias para estudo de viabilidade 
para criação de premiação (Aluno nota 10) para alunos da rede municipal de ensino 
que obtiverem o melhor desempenho no ano letivo no município de Presidente 
Kennedy, observando os seguintes critérios: 

Será escolhido 01 (um) aluno por escola que obtiver o melhor desempenho 
em disciplina, respeito, participação coletiva e média geral de notas de sua unidade 
escolar; 

A homenagem será feita por meio de Diploma aos alunos vencedores, sendo 
dada previamente, ampla divulgação nas mídias sociais da Prefeitura e da Câmara 
Municipal e fazendo-se constar, dia e horário da solenidade; 

Ficando a elaboração e execução da Premiação "Aluno Nota 10" será 
desenvolvida pela Secretaria Municipal de Educação. 

Certos de que vossa Excelência considerará a pertinência da medida ora 
sugerida, manifestamos desde já nossos agradecimentos, renovando os votos de 
sucesso à frente da administração Municipal. 

É o que indica. 

Jhonatan Batista Mota 
Vereador 
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